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coÀrIB,ATo DE FoRNECrMuNro .rrnavÉs oo
pnpcÃo nr,prnôNrco reooalzo2t - pMp, euE Ell"rRE
sI cELEBRÀM A pREFEITT;RA no utnnchlo oo
pACATUBA E A EMpRESA MÂtrMo corr,rÉncro p
orsrnrrurçÃo Etrtn'Ír - EPP.

O UfmUCÍpIO DE PACATLIBA doravante denominado apenas COITTIB.ATANTE, pessoa jurídica
de direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/I\,ÍF sob o n" 13.112.22210001-
48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN - Centro, CEP 49.970'000, em PACATUBA

- Sergipe, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a senhora MANLIEIJ"A AIÀ,íEIDA
MARTINS, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n" 37294707 e do CPF rf 007.427 .385-
07, residente e domiciliado(d, em Pacatuba, infra-assinada e a empresa MÁ)(IMO COMÉRCIO E
DISIRIBIIÇÃO EtrlErr,r - EPP, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/I,ÍF sob n'24.343.530/0001-09, com sede na Tv. Santo Antônio n'51,
CEP 49060-?30, na cidade de Aracaju, Estado de Se, neste ato representada por WENDELL
T.{VARES MENDES, portador do CPF n" 834.375.895-87, adiante firmado, consoâ.nte os termos
do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o frm especial de celebrarem o presente
instrumento, nos termos da Lei n'8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei
n'9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, tendo em vista o que

consta do pREGÃo ELETRÔNICO lf 003/2021 - PMP/PM'PACATLTBA" e as cláusulas e condições
a seguir descritas:

CúUSUI"A PRIMEIRA _ DO FI,]NDAMENTO

1.1. Este Contrato d.ecoüe do PREGÃO ELETRÔNICO n' 003/2021 - PMP, homologado em
29t\3t2o2l, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,
(l,ei de Licitações e Contratos Administrativos), Lei n' 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil)
e Resolução FNDE n'06 de 08 de maio de 2020.

CLÁUSULA §EGIINDA - DO O&IETO

l.l. Consritui objeto deste contrato a Aquisição com fornecirneuto parcelado de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECf\ruIS E NÃO PERECÍVEIS destirados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE ila Secretaria Municipal da Educagão no erercício de 2021, conforme
especificações discrimüadas no Edital do PREGÃO ELEIBONICO n" 003/2021 - PMP e
seus anexos, especielmente o ANEXO I, que junüamente com a propo§ta da

CONTRATADÀ passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de quaisquer reproduÉe§.
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CúUSI,IIÁ TERCEIRA - Do PBEÇo E FORI\,TA DE PAGAMENIIo

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância de B$
461.634,62 (quatrocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo:

16

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/N centro, pacatuba-sE
Tel: (79) 3343-7613/l7t8ll46l CNPJ: 13.112.22210001-48 CEp: 49.970-000

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUT UNITAX,IO TOTAI
Arroz parüoilizsaro tipo 1, classe longo frno,
coloração brancâ, g"ãos íntegros, acondicionado
em embalagem plástica transparente re6istente
original do fabricante com 01 Kg, isento de
matéria terrosa, pedras, fuagos ou parasitas,
livres de umidade e fragmentos estranlos.
Informaçôes nutricionais na embalagem. Prazo
de validade mínima de 06 meses a 01 ano, com
registro no Ministerio dâ Agricultura. Itêm
ercluaim para MF/EPP

KG 6.380
R$ 3,78 R$ 24.116,40

I Carne Bovinai Patinhoi peça inteirai resfi:iado,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprioi pesando
enlre 4 ê 6 kg; embalagem primaria a vácuo em
plástico trân6pârente, contendo todas as
informações do produto como corte, procedência
(frigoúfrco foroecedor); embalagem secundária:
de papelão ondulado tendo rotulagem de acordo
coma legislação ügente número do lote, data de
produção e a data de validade. Item cou anpla
Participação

KC 4.768
R$ 26,80

R$
727.782,40

9 Cal|tle Bovinai Patinlo; peça inteira; resfiado,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; pesando
enlrc 4 e 6kgs: embalagem primaria a vácuo em
plástico transparente, contendo todâs as
informações do produto como corte, procedência
(frigorifico fornecedor)i embalagem secundária:
de papelão ondulado tendo rotulâgem de acordo
coma legislaçào vigente núftero do lote, data de
produção e a data de validade, Item erclusivo
para ME-EPP.

KG 1.589
R$ 26,80 R$ 42.585.20

ERANCIO, em cortes Coxa e Sobrecoxa,
congelado. Embalagem em filme PVC
transpârente ou saco plástico transparente,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante. prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais, de acordo mm as Portarias do Ministério
da Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96 e n.145
de 22lO4l9A, da Resolução da ANVISA n.105 de
19/0õ/99, com prazo de validade de 48 horas sob
refrigeração, e congelamento de 1 (um) ano.Item
com ampla participaçâo.

KG
R$ 6,79 R$ 42.770,2t

t7 IRANGO, em coúes Coxa e Sobrecoxa,
congelado. Embalagem em 6lme PVC
trânsparente ou sâco plástico trânsparente,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério

2.099

R$ 6,79 R$ 14,252,27
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I



ESTADO DE SERGIPE
MI]NICÍPIO DE PACATT]BA

da Agricultura. DIPOAn.304 de 22104/96 ê n.145
de 22104198, da Resolução da ANVISA n.105 de
19/05/99, com prazo de validade de 48 horas sob
refrigeração, e congelamento de 1 (um) ano. Item
edusivo para MEIEPP

19 Rígado bovilo, peça congelada a '18c, embalado
a vácuo, em embalagem indiüdual por peça,
reembalado em caixa de papelâo cintada, com
validade míúma de doze meses na embalagem
primariâ deve constar as seguintes informações:
mâroâ comercial, nome e descrição do produto,
carimbo do ministério da agricultura, pecuáda e

abastecimento (SIF), e demais dizeres
obrigatórios, conforme legislação em úgor. Item
colt amDla DarticiDacão.

KG
R$ 9,00 R$ 41.184,00

20 tr'ígatio bovilo, peça congelada a -18c, embalado
a vácuo, em embalagem indiüdual por peça,
reembalado em caixa de papelão cintada, com
validade mínima de doze meses na embalagem
primaria devê constar as seguintes informaçõe8:
mârca comercial, nome e descrição do produto,
carimbo do ministério da agdcultüra, pecuária e

abastecimento (SIF), e demâis dizeres
obrigâtórios, conforme legislaçâo em úgor. Item
exclusivo pâla MEI/EPP

KG 1.52õ
R$ 9,00 R$ 13,725,00

22 [€it€ em pó irltêg!ú embalagem plástica
resistente, própria do fabricante, tipo alrnofada
cle alumínio com 2009. lnformaçáo nutricional
por porçâo de 28g do produto: 137 Kcal, 149 de
carboidrato, S,S de proteíDa e 6,8 de gorduras
totais. Com prazo de validade mínima de 06
meses a 01 ano, registro no Ministério da
Agricultura - SIF e dados do fabricante. Item
coE a.EpIÀ partisipaçáo

PCT 20.154 R$ 4,00 R$ 80.616,00

Iéite eE pó iDt€gal embalagem plástica
resistente, própria do fabícante, tipo almofada
de alumínio com 2009. Informação nutícional
por porção de 28g do produto: 137 Kcal, 149 de
carboidrato, S,S de prúteína e 6,8 de gorduras
totais. Com prazo de validade minima de 06
meses a 01 ano, registro no Ministério da
Agricultura - SIF e dados do fabricante. Item
exclugivo para ME/EPP

PCT 6.718 R$ 4,00 R$ 26,872,00

:JO Ovo braaco de galinha, produto fresco de âve
galinácea, tipo grande (5Og), íntegro, tamanho
uniforme e cor branca, provenieDt€ de aúcultor
com inspeção oficial, cor, odor e sabor
característico, casca lisa, pouco poro6a, aem
manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento
de podridão e fungos. A gema deve se apresentar
translúcida, firme, consistente, lirte de defeito,
ôcupando a parte centrâl do ovo e sem germe
desenvolvido. A clara deve se apresentar
transpârente, densa, frrrne, espessa, límpida,
sem manchas ou turvação e útactas.
Acondicionado em embalagem resistente de
papelào. plástico ou isopor. Contêndo nâ
embalagem a identúcaÇão do produt , marca do
fabricante, validade, data de embalagem, peso

Dú,zi,a á.080

R$ 3,50 17.780,00
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Iiquido e selo de inspeção do órgão competente.
Validade mínima de 20 dias a contar no ato da
entega. Itam erclusim para ME/EFP

Ii1 Maçã oacional in natura ertra, sem apresentar
avarias de casca, procedente espécie genuína e
sà, fresca, com grau de maturação adequada
para o conswno. lsento de Iesões de origem
fisica. mecânica ou biológica matéüa tenosa,
su.jidades ou corpos estranhos aderidos á
superfície externâ, li!'re de enfermidades,
insetos, pârasitas e larvas. Itêlr qclusivo pâra
ME/EIPP

UND i5.420 R$ 0,36 R$ 19.951,20

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os produtos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da
Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em
seu artigo 195, parágrafo 3o, Certificado de Regulaúdade do FGTS, emitido pelâ CEF e Prova de
Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do
Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 30 (túnta) dias úteis a pârtir dâ data de emissão da Nota Fiseal, para
â instrução e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANIIE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejâm incidentes sobre o objeto contratado.

3.ã. Nào será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaümplência contratuaJ.

3.6. E vedado qualquer reâjuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrâto, exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter
o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n"
8.666/93, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da
administração, desde que imprevisíveis ou de difrcil preüsão, observado em qualquer caso ao item
12 do Edital.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBBIGAÇOES DAS PARTES COI\Í18,A'TANTES

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGAA:

4.1.1. Garantir a execuçâo do objeto do presente contÍato conforme especificações e obrigações
dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Eütal que deu origem ao presente contrâto,
observando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fieimente os termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;

Prefeitura I,lunicipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pâcatuba-SE
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4.1.2. Efetuar a entregâ dos produtos objeto deste termo em um prazo máximo de 15 (quinze) dias

a contar da data de ciência da ordem de fornecimento, salvo Os casos expostos no Termo de

Referência que indicam prazos distintos para tipos específicos de produtos.

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiüdade com as obrigações

assumidas, todas âs condições de habititação e qualificação exigidas na licitação'

,1.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o cago, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação forma] desta Administração, o(s) produtos(s)

disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu

fim especíÍico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causadog à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por

ineficiência ou irregllaridade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à frscalizaçâo ou

acompanhamento da execução contratual.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contrato,

incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições

preüdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste

contrato,

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no

§ 1' do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

4.1.8. Responsabiliz_ar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO I - Termo de Referência

do Edital do PREGAO ELETRONICO 00312027.

.1.1.g. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atiúdades objeto

tlesta licitação, sem préüa autorização da Prefeitura do Município de PACATUBA.

4.1.10- Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de PACATUBA sobre eventuais atos ou

fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que üer a causâr à Administração em razáo

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

4.L.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não preústas no

Edital ou neste Contrato.

4.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Prcfeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
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4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do PREGÁO

ELETRÔNICO OO3/2021 _ PMP.

AD sEo

4.2.7. A. CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as conüções

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante

estabelece a Lei n' 8.666/93.

4.2.2. Ftscalizal. e acompanhar o andamento da execução do contrato.

i1.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do

objeto do Contrato.

4.2.4. providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela ooNTRATADA.

CúUSUI,AQ UINTA - DAVIGÊNCIA

5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021

CúUSUIÁ SEXTA-DÂFONIE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte

Classificação Orçamentária, vigente no exercício 2021:

u.o ES

2120 - PNAE - ENSINO FTJNDAMENTAI
2121 - PENAE - PRÉ nSCOr,an
2124_PENAX_EIA
6360_PNAE-AEE

rONTE D§
RECIJN§O

33m.30.00 - Material
de coneumo

1OO1 "ORDINÂRIO
1122 -FEDERÀL27034

CúUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕ ES ADMIMSTB.ATTVAS

Prefeitura Nlunicipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tel : (79 ) 3343-1 613/1 71 8/l 461 CNPJ: 13.112.22210007-48 CEP: 49.970-000
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7.1. Em caso de atraso injustifrcado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive
de seus anexos, em especial âos termos definidos no Termo de Referência, sujeitar-se'á a iicitante
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

CIÁIISIFICAÇÃO
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7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações frxadas neste Pregão, em relação ao

objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garântida a ampla defesa e o

contraditório, aplicar as seguhtes sânções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oÍício, sobre a existência de faltas leves,

relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7.2.2. Multa d.e àté 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da lieitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela

autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordênador de despesas, a depender

da falta cometida.

7.2.4.Dec1aração ile inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo.

2.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entrêgar documentação exigida
pâra o certâme, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não

ãelebrar o contrâto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

frzer tleclaração falsa ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a

Administraçáo Pública na forma do Art. 7". Da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas preüstas no

edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias. a contar da data da notifrcação, podendo a PM-PACATUBA, descontar o seu valor da Garantia

Contratual, quando houver, descontar de eventuais pâgâmentos devidos à licitante, cobrar

administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução frscal, com os respectivos encargos

previstos em lei.

7.5. Do ato que aplicar â penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

respectiva ciência.

?.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impetlimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela PM-PACATUBA, a CONTRATÀDA
ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.1.,

essa situação consistirá em motivo para que a PM-PACATUBA, rescinda unilateralmente o

contrâto, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no "caput".

7.8. As sanções preústas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
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7.9. Pela recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota de

empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe'á aplicada multa de

7O% (dez por cento) do valor giobal de sua Proposta de Preços, garantida a préúa defesa.

CúUS[IIÁ OTTAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da l,ei n'8.666/93, conforme se vê abaixo:

g.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses preüstas no art. 78 da Lei n' 8.66&93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabeiecidos no Item 04 deste Contrato e seus subitens,

ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos rle rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.8. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada

da autoridade competente.

g.4. A rescisào determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos caso§ enumerados

nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n' 8.666/93, acarreta as consequências preüstas nos incisos II e

IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções preüstas'

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contrâtâr a
licitante clássifrcadas em colocação subsequênte, observadas as disposições do inc' XI do art. 24, da

Lei n" 8.666/93 ou efetuar nova Licitâção.

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

8.6.2. O atraso injustficado no início do fornecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrrada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do aÚigo 67 da Lei

n'8.666/93.

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil.

8.6.6. A alteração social ou a modiÍicaçáo de frnalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da

Administração, prejudique a execuçáo do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente proüsâo que caracterizem a

insolvência da contratada.
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8.6.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escúta da Administração, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou

g"uerra.

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada com outrem, a

cessào ou transferência, total ou parcial.

cúusuIA NONA_ DOS DOCI]MENTOS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente

transcritos esti.resse-, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes

contratantes pelas mesmas deúdamente rubricadas:

9.1.1. O Editâl do Pregão n" 003/2021 - PMP e todos os seus ânexos.

9.1.2. A proposta da contratada.

cLÁUsUIÂ DÉCIMA - DO ACOMPANIIAMENIIO E DA trtSCAI,IzAÇÃO (Art. 6?, Lei n'
8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, frca desigtrado o servidor Ana-Clecia Santos

ile Souza Carrdeia, lôt^do na Secretaúa de Administração, para acompanhar e fiscalizar execuçâo

do presente Contrato e Vanesga Carlos RochA MeüO, como Gestor do Contrato. na execução do

presente Contrato.

§1" - À fiscatização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

contrato com âs normâs especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" - A ação da frscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSUIÁDÉCN,IA PRIMEIRA. DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicações entre as paÚes, que impliquem em solicitação de fornecimento,

controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas

por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no

artigo 65 da Lei N' 8.666/1993'
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10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregâo no 00312021- PMP, seus ânexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n" 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não

esteja descrita, mas que a iegislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser'

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de PACATUBA para dirimir as questões oriundas deste termo,
não resolüdas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após iido e achado conforme, as partes,

firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença

de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

PACATUBA - SE, 05 de Abril de2O2r.

PEI,A CONTRATA]\I|E

MANUELI,A ALMEIDA MARTINS
PREFEITA DO MUNICÍPIO

PEIÀCOMTRATADA
^tiÊdo 

.t" Í(md dEltôl Pôr
WENDELLTAVARES wirórrrrrv*:s "

MENDES:8342758es87 fffi::;1lí:#iil,., ",*
MÁXIMO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO EIRELI . EPP

WENDELL TAVARES MENDES
Representante legal
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